
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Dispensa nº 929944-6/2026 

Objeto: Contratação de solução de sistema de alarme, conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

Interessado: Alerta Segurança 

Assunto: Esclarecimento sobre quantitativo de sensores e capacidade da central de 

alarme. 

 

I – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado, via e-mail, pela empresa 

Alerta Segurança interessada em participar da Dispensa nº 929944-6/2026, no qual 

questiona o quantitativo de sensores de alarme previsto no Termo de Referência, 

especialmente quanto à previsão de 50 sensores magnéticos sem fio e 50 sensores de 

presença tipo IVP, totalizando 100 sensores. 

A interessada questiona, ainda, se a central de alarme prevista possui 

capacidade para suportar o quantitativo indicado, bem como solicita a indicação dos 

locais de instalação dos sensores, sob o argumento de que tais informações são 

necessárias para a adequada formulação da proposta de preços. 

 

II – DOS ESCLARECIMENTOS 

Em atenção ao pedido de esclarecimento, informamos que o quantitativo 

previsto no Termo de Referência está correto. 

Esclarece-se que a central de alarme especificada deve possuir capacidade 

mínima para 60 dispositivos/setores, podendo admitir capacidade superior, desde que 

atendidas integralmente as necessidades da Administração e mantida a compatibilidade 

com os demais componentes do sistema. 

Quanto aos locais de instalação dos sensores, informa-se que a distribuição 

estimada foi definida conforme as necessidades dos ambientes a serem protegidos, da 

seguinte forma: 

No prédio atual, serão contempladas as 14 salas dos vereadores, considerando 

que cada sala possui divisão interna em 2 repartições, além de sensores em áreas externas 

às salas, totalizando 8 pontos adicionais. 

O quantitativo remanescente será destinado ao prédio novo, atualmente em 

fase de finalização, contemplando, entre outros pontos: 

• 9 salas, com previsão de instalação de sensor em cada uma;  

• corredor;  



• 2 portas de entrada, localizadas em lados opostos;  

• copa;  

• saguão entre os dois prédios;  

• sala de T.I.  

Ressalta-se que a instalação final poderá ser ajustada durante a execução 

contratual, de acordo com as condições físicas dos ambientes, layout definitivo, alcance 

dos equipamentos, pontos de vulnerabilidade e orientação da fiscalização, sem alteração 

do quantitativo previsto no Termo de Referência. 

Dessa forma, fica esclarecido que o quantitativo de sensores permanece 

mantido, devendo as propostas contemplarem todos os equipamentos, materiais e 

acessórios necessários ao pleno funcionamento do sistema de alarme. 

 

 

 

São Gabriel do Oeste – MS, 06 de maio de 2026. 

 

Rodrigo Aquino Rebello 

Pregoeiro 


